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FUNDOS DA UE 
PARA DIREITOS,  

CIDADANIA

Nos últimos 50 anos, a União Europeia 
estabeleceu muitos direitos em áreas como 
a igualdade, os direitos fundamentais 
e a cidadania europeia para as pessoas 
a residir na Europa. Agora, esses direitos 
têm de ser protegidos e promovidos.  

O Programa de Direitos, Igualdade e Cidadania 
da UE faz exatamente isso. Está a envidar esfor-
ços para reforçar a igualdade de género, comba-
ter todas as formas de discriminação e lutar 
contra o racismo. O programa aborda a questão 
pertinente da violência contra mulheres, jovens 
e crianças. As áreas prioritárias adicionais incluem 
os direitos da criança, a inclusão total da popula-
ção de etnia cigana na sociedade europeia, 
os direitos dos consumidores e a proteção dos 
dados pessoais. 

O programa é gerido pela Direção-Geral da 
Justiça (DG JUSTIÇA) da Comissão Europeia.

EIGUALDADE 



FUNDOS PARA A AÇÃO 
 
O Programa de Direitos, Igualdade e Cidadania defende 
as liberdades e os direitos conferidos às pessoas ao abrigo 
da legislação da UE. Visa:

● �promover a não discriminação;

● �lutar contra o racismo, a xenofobia, a homofobia  
e outras formas de intolerância;

● �promover os direitos das pessoas com deficiências;

● �promover a igualdade de género e a integração 
da perspetiva de género;

● �prevenir a violência contra crianças, jovens e mulheres 
e outros grupos de risco;

● �promover os direitos da criança;

● �garantir a proteção dos dados pessoais na UE;

● �promover os direitos de cidadania na UE;

● �defender os direitos dos consumidores.

Os fundos são dirigidos às autoridades públicas, às ONGs 
e a outras organizações para atividades que reforcem 
a execução destes objetivos. A formação, a aprendizagem 
e a análise mútuas (incluindo estudos e inquéritos) são 
os principais tipos de ações financiadas pelo programa. 
Todas as atividades financiadas têm de proporcionar 
um valor acrescentado ao nível da UE – por outras 
palavras, os resultados têm de beneficiar mais do que 
um Estado-Membro da UE.

DIREITOS,  



ORÇAMENTO
 
O orçamento total do Programa de Direitos, Igualdade 
e Cidadania para o período 2014-2020 é de  
439,5 milhões de euros.  

PAÍSES
 
Todos os Estados-Membros da UE, bem como a Islândia  
e o Listenstaine, poderão participar neste programa.

INFORMAÇÕES
As informações acerca das propostas de fundos ao abrigo 
do Programa de Direitos, Igualdade e Cidadania estão online 
em http://ec.europa.eu/justice/grants/index_en.htm  
(apenas em inglês)

http://ec.europa.eu/justice/grants/index_en.htm


EXEMPLOS  
DIREITOS, IGUALDADE 
E CIDADANIA EM AÇÃO  
 
LUTAR CONTRA A MUTILAÇÃO GENITAL FEMININA 
A mutilação genital feminina (MGF) é proibida em todos 
os países da União Europeia. Porém, ainda é praticada aqui 
– em algumas comunidades de imigrantes e também entre 
alguns grupos étnicos tradicionalistas. Para erradicar esta 
prática bastante prejudicial, é imperativo promover iniciati-
vas de sensibilização e educação. Por esse motivo, a DG 
Justiça está a financiar um projeto para formar e capacitar 
jovens de comunidades que praticam a MGF para serem 
defensores da mudança e mentores entre pares dentro 
das respetivas comunidades, visando a mudança de atitu-
des e o fim da prática de MGF na Europa.

PREVENÇÃO DO BULLYING
O bullying e o ciberbullying dentro e fora do ambiente escolar 
são formas de violência que podem ter um efeito devastador 
nas crianças. As escolas devem ser ambientes seguros basea-
dos no respeito mútuo e promover o bem-estar social, físico 
e mental. As crianças, os professores e os pais também 
devem estar cientes dos possíveis riscos da exposição 
à violência online. O bullying pode ser tratado com o correto 
apoio, informação e formação das crianças, professores, 
pais, jovens trabalhadores e especialistas. A identificação 
e a intervenção precoces são métodos cruciais para impedir 
uma escalada da situação. O Programa de Direitos, Igual-
dade e Cidadania apoia projetos que visam desenvolver 
e promover ferramentas, competências e melhores práticas 
para impedir o bullying. 

INCLUSÃO DA POPULAÇÃO DE ETNIA CIGANA 
A população de etnia cigana, a minoria étnica mais populosa 
da Europa, ainda é vítima de discriminação e de exclusão 
social persistentes. A DG Justiça apoia anualmente várias 
Redes da UE, incluindo ONGs e organismos para a igualdade 
para melhorar a implementação de estratégias de integração 
da população de etnia cigana nos Estados-Membros e para 
garantir que os representantes da população de etnia cigana 
estão totalmente envolvidos no processo. A DG Justiça tam-
bém disponibiliza fundos aos Estados-Membros para projetos 
direcionados especificamente à população de etnia cigana. 



Numa Europa de fronteiras 
abertas, a DG JUSTIÇA 
procura garantir o respeito 
pelos seus direitos,  
a igualdade de tratamento, 
a proteção dos seus dados 
pessoais e o acesso total  
à justiça em qualquer 
local da UE. 
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